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PROJETO DE LEI Nº 0223/2022  

Em, 28 de abril de 2022. 
 

INSTITUI O PROGRAMA CAÇAMBA COLETIVA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica instituído, em caráter social, o Programa Caçamba Coletiva. 
 
Parágrafo Único. Consideram-se caçambas as unidades de recebimento de 

entulhos ou similares em pequenas quantidades. 
 
Art. 2º - O Programa Caçamba Coletiva, visa instalar caçambas para recolher 

objeto de descarte regular de lixo e entulho em bairros carentes do Município. 
 
§ 1º As Caçambas Coletivas deverão ser instaladas em pontos estratégicos, nos 

bairros do Município, que serão determinados pela COMSERCAF - Companhia de 
Serviços de Cabo Frio, de acordo com a demanda da população, tendo como objetivo 
diminuir o descarte irregular de lixo e entulho. 

 
§ 2º A substituição das caçambas deve ser realizada pelo setor responsável, assim 

que as mesmas estiverem cheias, ou no máximo com 05 dias de utilização. 
 
§ 3º  O descarte dos resíduos recolhidos pela colocação de caçambas deve ser 

realizado conforme normativa do Meio Ambiente, sendo seu descumprimento passível 
de punição conforme Legislação Ambiental. 

 
§ 4º  As caçambas deverão ser identificadas por cores e destinadas para o descarte 

de materiais recicláveis, madeiras, resíduos da construção civil, entre outros.  
 
§ 5º As caçambas coletivas são destinadas ao recolhimento de entulhos e 

similares, sendo totalmente vedado o uso diverso para lixo orgânico.  
 
Art. 3º - Compete a COMSERCAF - Companhia de Serviços de Cabo Frio a 

orientação, fiscalização e o gerenciamento dos locais de instalação das caçambas 
coletivas. 
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Art. 4º - Fica autorizada a Prefeitura Municipal a receber doações de caçambas da 

iniciativa privada, com objetivo de diminuir o descarte irregular de lixo e entulho no 
Município.  

 
§ 1º  Cada empresa que doar a caçamba ou utilização da mesma, poderá utilizá-la 

para propaganda de sua empresa.  
 
§ 2º  A empresa doadora da caçamba ou de sua utilização fica responsável pela 

execução do serviço de pintura da propaganda.  
 
Art. 5º - É obrigatória a utilização de dispositivo refletivo de segurança nas 

caçambas coletivas para promover melhores condições de visibilidade diurna e noturna, 
independentemente do local em for instalada. 

 
Art. 6º - O Executivo Municipal deverá regulamentar a presente Lei, no que 

couber no prazo de 90 (noventa) dias.  
 
Art. 7º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 

próprias do orçamento municipal, suplementadas oportunamente, se necessário. 
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
Sala das Sessões, em 28 de abril de 2022. 

 
 

MIGUEL ALENCAR 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

O Programa Caçamba Coletiva, visa instalar e disponibilizar caçambas metálicas 
em área públicas, objeto de descarte regular de lixo e entulho.  

O programa visa também a parceria com empresas privadas interessadas, que 
poderão utilizar-se das mesmas como meio de propaganda, desde que as despesas de 
pintura fiquem a seu encargo. 

Com isso, a população de baixa renda será bem atendida, vez que na maioria das 
vezes não dispõe de recursos financeiros suficientes, quando de suas pequenas.  
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 reformas, para pagamento de caçambas de recolhimento de entulhos.  
A dificuldade financeira e a falta de opção para o descarte, muitas vezes fazem 

que munícipes depositem seus entulhos em locais inadequados, prejudicando e 
degradando o meio ambiente, deixando um rastro de sujeira por toda a cidade.  

Com isso, o objetivo da presente inciativa é o de minimizar o descarte irregular de 
lixo, protegendo o meio ambiente e recuperando áreas degradadas dentro do perímetro 
urbano. 

Pelo grande valor social, urbanístico e ecológico da presente Propositura 
aguarda-se que seja a mesma aprovada por este Plenário. 
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